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INDICAÇÃO N° 282/2024

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a instalação de um CENTRO 
DE IMAGEM, para atender gratuitamente à população, 
principalmente os mais carentes que não tem condições de pagar 
particular e sofrem com a carência desse serviço, neste Município.

Justificativa: Considerando a alta demanda de pessoas carentes 
para realizar exames de imagem, como ultrassonografia, 
ressonância e tomografia, que necessitam enfrentar uma fila de 
espera na regulação, para poder se deslocar do município para 
realização dos exames.

Sala das Sessões da Câmara, em 08 de novembro de 2024.
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